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OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de atendimentos de terapias e serviços 

complementares especializados. 

 

CREDENCIADO: 

SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO  

 

 

 

 

  

 



 
 

ATO DE CONSÓRCIO 

                                                         Resolução nº 059/2023 

 

 

Dispõe sobre o procedimento auxiliar do 

credenciamento, de que trata a Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Sr. Paulo Horn, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio e pelo Estatuto Social, bem 

como da necessidade de regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 

14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes pertinentes ao procedimento auxiliar de 

credenciamento de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

§1º. Na aplicação deste regulamento, serão observados os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do Interesse Público, da 

Probidade Administrativa, da Igualdade, do Planejamento, da Transparência, da Eficácia, da 

Segregação de Funções, da Motivação, da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo, da 

Segurança Jurídica, da Razoabilidade, da Competitividade, da Proporcionalidade, da 

Celeridade, da Economicidade e do Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro. 

§ 2º Quando forem executados recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão ser observar os procedimentos regidos pelas normas federais. 

 

Art. 2º Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando 

convocados. 

§1º. O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de contratação ou 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§2º - O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de serviços 

e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse 

público estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou de 

todos os credenciados, mediante o pagamento de valor previamente estabelecido pela 

Administração Municipal. 

§3º O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo CONIMS poderá, justificadamente, ser 

dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação constante do valor da 



 
 

prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de interessado por meio de 

processo de licitação. 

 

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CONIMS e/ou 

Municípios consorciados a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  

I – o CONIMS definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que será o mesmo 

para todos os credenciados; 

II – o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização do 

Consórcio. 

§ 3º Na hipótese do inciso III:  

I – o CONIMS poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o valor 

do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os credenciados; 

II – o CONIMS deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação. 

 

Art. 4º Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de credenciamento no 

âmbito da Saúde, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 

credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, nos termos do inciso I do 

caput e inciso II do parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão 

ser adotados, de forma combinada ou não, os seguintes critérios de distribuição de demanda 

na forma do respectivo Edital: 

I – proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o serviço 

ou bem;  

II – maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário; 

III – conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos por TFD, 

e procedimentos concomitantes de mais de um usuário; 

IV – distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada fornecedor; 

V – sorteio; 

VI – outras formas devidamente justificadas.   

§1º. Pode-se atribuir aos Municípios consorciados os atos de distribuição de demandas aos 

Credenciados contratados, observada a sua regulação em Edital, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONIMS requisitar aos Municípios informações e apresentação de 

relatórios de produção e agendamentos. 

§ 2º Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para 

a execução do serviço ou fornecimento do bem, o objeto será distribuído por sorteio, 

observando-se sempre o critério de rotatividade e as demais exigências do Edital. 

§ 3º. O Interessado que se descredenciar poderá requerer novo credenciamento para o 

mesmo ou outro objeto a ser contratado. 

§ 4º O sorteio de demanda será formalizado em lista, disponibilizada pelo CONIMS em seu 

sítio eletrônico oficial, na forma do respectivo Edital. 



 
 

Da Concessão do Credenciamento e da Contratação 

 

Art. 5º - O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado 

considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, disciplinando, 

conforme o caso, sobre: 

I - condições gerais de ingresso; 

II - exigências específicas de qualificação técnica; 

III - regras de contratação; 

IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago; 

V - critério para distribuição de demandas; 

VI - formalização da contratação; 

VII - recusa em contratar e sanções cabíveis; 

VIII - minuta de instrumento de contrato; 

IX - modelos de declarações; e 

X - outros aspectos relevantes. 

Parágrafo único - O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso público 

no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento enquanto perdurar a necessidade 

de contratação, não sendo necessária a sua publicação a cada exercício, prorrogando-se 

automaticamente. 

 

Art. 6º. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, se habilitado, será 

credenciado junto ao CONIMS, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

§1º. Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as 

impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 

§2º Fica admitida a subscrição de atos, inclusive o Contrato, pela via digital, desde que 

observadas as formalidades da lei regente. 

§3º O processo de formalização do Contrato será pela via da inexigibilidade de licitação, 

prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser firmado 

contrato de prestação de serviços ou processado por sistema de registro de preços 

 

Art. 7º. Conforme previsão em Edital, o CONIMS poderá exigir prestação de garantia nas 

contratações oriundas do credenciamento. 

§1º. A garantia somente será liberada após cientificada a integralidade do cumprimento da 

obrigação contratada e desde que não haja outras pendências do Credenciado contratado. 

§2º No caso da utilização da garantia pelo CONIMS, por terem sido aplicadas penalidades 

pecuniárias em regular processo administrativo, o Credenciado deverá repor a garantia no 

montante original, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades. 

§3º É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

Da Manutenção do Credenciamento 

 

Art. 8º A qualquer momento e, obrigatoriamente, a cada nova prorrogação de vigência 

contratual, o CONIMS, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 



 
 

documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando do cadastramento, sob pena de descredenciamento. 

 

Art. 9º. O credenciamento não estabelece a obrigação do CONIMS de efetivar a contratação, 

face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento. 

 

Do Cancelamento do Credenciamento 

 

Art. 10. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a 

execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 

o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, observadas as condições do 

Edital. 

 

Das Obrigações do Credenciado 

 

Art. 12. São obrigações do credenciado contratado: 

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 

bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 

taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 

credenciamento; 

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente; 

IV - manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o 

credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-

operacional, quando couber; 

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 

a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato; 

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do CONIMS; 

VII - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do local de execução do Contrato, 

de modo a não causar transtornos, quando for o caso; 

VIII - manter as informações e dados a que tiver acesso, mantidos pelo CONIMS ou seus 

Municípios consorciados, em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio; 

Parágrafo único. Quando o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos 

praticados pelo Credenciado, além de obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, 



 
 

caso haja condenação do CONIMS, deve ser aberto processo administrativo apuratório, ainda 

que já rescindido o Contrato.  

 

Art. 13. Ficam convalidados os Editais de credenciamento e respectivos contratos já lançados 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 2021, que se adequem às exigências desta 

Resolução. 

 

Art. 14º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Pato Branco/PR, 27 de março de 2023. 

 

 

 

PAULO HORN 

Presidente do CONIMS 
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ATO DE CONSÓRCIO 

 RESOLUÇÃO Nº 067/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Contratação Permanente, na forma da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, e dá outras 

providências. 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Paulo Horn, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público: 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133/02, de 2021, das Resoluções nº 

059/2023 e nº 60/2023 do CONIMS e a necessidade da designação de Comissão de 

Contratação Permanente para instruir os Procedimentos Auxiliares e os Procedimentos de 

contratação direta. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Indicar a Comissão de Contratação Permanente, conforme segue: 
 

NOME CPF FUNÇÃO 

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 079.734.929 (...) Presidente 

PEDRITA ALINE CECCHIN HARACINCO 062.883.619 (...) Membro 

VANESSA FATIMA DA CRUZ 089.198.419 (...) Membro 

ISABEL CRISTINA VAZATA 035.954.349 (...) Presidente Substituto 

 

Parágrafo único. A Comissão de Contratação Permanente poderá solicitar a qualquer 

momento esclarecimentos e parecer de profissionais de diversas áreas, a fim de sanar 

dúvidas técnicas pertinentes à elaboração e avaliação das peças dos procedimentos, quando 

o objeto assim exigir. 

 

Art. 2º Em cada novo Procedimento Auxiliar e Contratação Direta, devem ser observadas as 

hipóteses de impedimentos/suspeições de que trata a Resolução CONIMS nº 60/2023 e o 

princípio da segregação de funções. 

 

Art. 3º As nomeações de que trata esta Resolução se limitam aos procedimentos auxiliares 

de credenciamento, pré-qualificação e registro cadastral, bem como de contratação direta por 

dispensa e inexigibilidade, regidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Pato Branco/PR, 11 de abril de 2023. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

http://www.conims.com.br/






ANEXO I

REQUERIMENTO PARA INSCRTçÃO NO CREDENCIAMENTO

Ao Consórcio lntermunicipal de Saúde
Setor de Lícítações e Contratos
Pato Branco - PR

O ínteressado abaixo qualificado requer sua ínscrição no CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURíDlcAs DA ÁREA DE sAúDE eARA pREsrAÇÃo DE sERVtços divutgado peto
consórcio lntermunicipal de saúde - coNlMs, nos termos do presente Edital.

Nome: suzANl RtBEtRo DE souzA CARVALHo LEÃorelefone: (46)99103 -2260
e-mail :suínniIe*o,?,ii-eutlosk. com. bl.

Endereço Rua Fernando Ferrari, ne 1015 Sala 01 Comercíal: Rua Fernando Ferrari ne 1015 Sala
01

CEP: 85.580-000 Cídade:ttapejara D Oeste Estado: pR

c. N. P.J :30.4 42.LOL/ OOO1-83 Esradua I : I s E NTO I nscr. M u n i ci pa I 542806-0
Banco SICREDI (748) Ag: 0740 Conta Corrente n. s73592-2
Profissional que executará os serviços:suZANt RtBEtRo DE souzA CARVALHo LEÃo
cRF PR238634-F

N' do conselho da categoria do profissional que executará os serviços: procedimentos
(relacionar os itens de acordo com a Tabela-código e descrição)
WhatsApp do Profissional : (46)991 0}-2260
E - m a í I d o P rof is s í o n a lsqaasilçaçiq,r;ft $*gk.çgm.§.J:
Código
03.01.01.004-8

Descrição

coNsuLTA DE PROF|SS|ONAL DE NTVEL SUPER|OR NA ATENçÃO
ESPECTALTZADA (EXCETO M ÉDtCO)

Horários e días que o prestador disponibilizará para o atendimento aos serviços credenciados

Segunda a Sexta Feira da 08:00 as 1g:00 horas

Local onde será executado o servíço:
(X) Local próprío - Empresa

o coNtMs

O Munícípio

Itapejara D Oeste, 09 de Junho de 2023.



ANEXO ilr
MODELO DE DECTARAçÃO DE EMPREGO

Eu, SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO IEÃO apresento essa declaração de
emprego, cargos ou funções, remuneradas sob qualquer forma, ou serviços federais,
estaduais, municipais, paraestatais, sociedades de economia mista, forças armadas, entidades
privadas, etc.
1. Nome das entídades empregadoras: (empresas onde o profissionaltrabalha).
a)---------
b)
c)

2. Natureza das atividades que exerce: (funções desempenhadas nas empresas citadas nos
itens acíma).
a)

b)

c)

3. Horários ou compromissos de trabalho: (horárÍo de trabalho nas empresas citadas nos itens
acima).
a) *----
b)

c)

4. Locais de trabalho: (local de trabalho nas empresas citadas nos itens acíma).
a)---*---
b)

c)

Declaro não exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima enumerados,
bem como aceitar as normas vígentes como locador de serviços.

Itapejara D Oeste, 09 de Junho de 2023.

DE SOUZA CARVALHO LEÃO



ANEXO !V
DECTARAçÃO DE StrUAçÃO DE REGULARTDADE

Declaramos, para fins de particípação no Chamamento público:

a) A ínexistêncía de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.s da Lei ns g.666/93
e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público em
qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecímento
do CONIMS qualquer fato superveníente que venha a ímpossibilitar a habilitação;

b) Aceitar expressamente todas as condições fíxadas nos documentos de licitação, e,
eventualmente, em seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em
vígor;

clTermos cumpridos com o disposto no incíso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal;

d) Nos submetemos a qualquer decisão que o CONIMS venha a tomar na escolha da proposta
vencedora, obedecidos os critérios estabelecídos na licitação em curso, reconhecendo ainda
que não teremos direitos a nenhuma indenízação em virtude de anulação ou cancetamento do
presente Pregão

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Itapejara D Oeste, 09 de Junho de 2023.



dehabil itaçãodefinidosnesteinstrumentoconvocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perígoso

nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

Aempresa

LEÃOinscritanoCN PJsobon'30.442. 10U0001-

83,poríntermédiodeseurepresentantelegalSUZANl RIBEIRO DE SOUZA

CARVALHO LEÃO.declaraparaosfinsdeparticipaçãonoChamamentoPúblico -N.

e0OLl 2023 doCO N I M Sq ue :

a) Está ciente e concorda com as condições contídas no edital e seus anexos, bem

comoaosâtosnormativospertínentesexpedidospeloCON lMSedequeorequerimentoapresent

adocompreendeaintegralidadedoscustosparaatendimentodosdíreitostrabalhistasassegurad

osnaConstituiçãoFederal,nasleistrabalhistas,nasnormasinfralegais,nasconvençõescoletivasd

etrabalhoenostermosdeajustamentodecondutavigentes na data de sua entrega em

definitivo ê que cumpre plenamente os requisitos

ou insalubre e

na condição de

aprendiz,nostermosdoartigoT',XXXl I l,daConstituição;

c) Não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

odispostonosincisoslllelVdoart.ls enoinciso llldoart. 5sdaConstítuiçãoFederal;

d) Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

comdeficiência e para reabilítado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normasespecíficas.

e) Quenãopossuinenhumimpedítivovigenteparapartícípardopresentecredenciamento,nost

ermosdoart. l4daLeinsl 4.733 de 2O2L.

f) Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular

dedados de pacíentes para uso exclusívo das finalidades do CONIMS, sob pena de sofrer

assanções legaís.

g) Declaroseremautênticososdocumentosapresentadospara fimdehabílítação.

Porserexpressãodaverdade,fi rmoa presente.

Itapejara D Oeste, 09 de Junho de 2023.



DEcTARAçÃoDEcr ÊNctAAosrERMosDALErG ERAIDEpRoTEçÃoogoaoos
-LGpDAoconsóncrornrERMUNrqplmrsaúoE-coNrMs

nRzÃosocrRL:suZANI RIBEIRo DE souzA CARVALHo rcÃo
cN PJ :30.442. 10L/0001-83
ENDEREÇO: RUA FERNANDO FERRARI, 1015, SALA 01, CENTRO
ENDEREçOElrrRÔrutCO:sy,r*nii_ç.*p:íi:e,*[.1§.*§çp"nlhr
nTspoITIsÁvELSUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO
TELEFON EDECONTATO: (46)99 103-2260

AoaderiraocertameecelebrarContratoAdministratívocomoCON lMS,declaro-mecientede

que, por exigêncía dos órgãos de controle externo, da Lei ne L2.527/201.8 - Lei deAcessoà

lnformação- edaResoluçãoCONlMSnsL1ílàOZL,aintegradosatospréviosàcontratação e ô

Contrato e seus anexos serão disponibilizados no Portal de

TransparêncíadoCONlMS,querealizaotratamentodedadospessoaispertinentesàqualificaçãoj

urídíca,econômico-

financeira,tríbutáriaetécnícadoContratado,parausoexclusivoàsfinalidadeslegaiseínstitucion

aisconsorciais,conformedispostonaLeinsl3.T09/2018

Pessoais( LG PD) enoDecretone10.046 /2OL9.

-LeíGeraldeProteçãodeDados

Declaro, de forma expressa, que estou ciente de que, foi-me dada a possibilidade de

indicardadossensíveisdepessoasnaturaisindicadasnosreferidosdocumentos,parteintegrante

desteprocessodecontratação,asesubmeteremaoprocessodeanonimização,pormeiostécnico

s edisponíveisaoCONl MS.

Itapejara D Oeste, 09 de Junho de 2023.



TERMODERESPONSABITIDADE-TOGINESENHA

RAZÃOSOCIAL:SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO
CN PJ :30.442. 10U0001-83

ENDEREÇO: RUA FERNANDO FERRARI, 1015, SALA 01, CENTRO

EN DEREçOELETRÔN ICO:suz.ardlcao,?)r:uülo*k.conr. br
RESPONSÁVELSUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO

TELEFON EDECONTATO: (46)99 1032 260

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administrativo com o CONIMS, declaro-me

ciente,para os devidos fins, que será de uso intransferível o login e senha disponibilizado

peloCONlMSaoprofissionalquefaráusodo sistemadeprontuáriodospacientes.

Itapejara D Oeste, 09 de Junho de 2023.

DE SOUZA CARVALHO LEÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.442.101/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DRA. SUZANI LEAO CLINICA DE FISIOTERAPIA E PILATES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R FERNANDO FERRARI

NÚMERO
1015

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.580-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAPEJARA D'OESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9103-2260/ (46) 8801-0393

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/05/2023 às 20:18:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ITAPEJARA D' OESTE - PR

RUA PADRE RÉUS Nª 146, CENTRO, ITAPEJARA D' OESTE - PR
TELEFONE: (46) 3526-8334, E-MAIL: VIGILANCIASANITARIAITAPEJARA@YAHOO.COM.BR

Página: /01 01

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 – LEI 13.331/2001)

LICENÇA SANITÁRIA Nº 202300010000025

 26 / 04 / 2024VENCIMENTO:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia

LOCAL E DATA: Itapejara D'oeste, 26 de Abril de 2023

Viviane Eloa Farias
Gestor da Vigilância Sanitária

Razão Social: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO
Nome Fantasia: DRA. SUZANI LEAO CLINICA DE FISIOTERAPIA E PILATES
CNPJ: 30.442.101/0001-83
Endereço: Fernando Ferrari, 1015 - Sala 01; - Centro - Itapejara D'oeste/PR - 85580-000

Código de Autenticidade: FF708DB71CD1BC5463C43F0F7BB883FC
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca



Data: 15/05/2023

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES EMPRESARIAIS

DRA SUZANI LEAO CLINICA DE FISIOTERAPIA E PILATES

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE

FERNANDO FERRARILogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:9546553

Subtipo:

CENTRO

CNES:

Horário de Funcionamento:

411120  -  ITAPEJARA D'OESTE

(46) 9103-2260

Complemento:

85580-000

SALA 01

PRBairro:

SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO

CENTRO ESPECIALIZADO EM

1015

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

--INDIVIDUAL

30.442.101/0001-83

MUNICIPAL

16/07/2018Cadastrado em: Atualização na base local: 20/08/2019 Última atualização Nacional: 01/05/2023

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO

Código/natureza jurídicaAtividade ensino/pesquisa

2135 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)UNIDADE SEM ATIVIDADE DE ENSINO

Caracterização

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Infraestrutura

Nível de atençãoAtividade Gestão

MEDIA COMPLEXIDADEAMBULATORIAL MUNICIPAL

Atividade

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 8



Atendimento

ConvênioTipo de atendimento

PARTICULARAMBULATORIAL

SUSAMBULATORIAL

Fluxo de clientela

01 - ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Endereço Complementar

Classificação Estabelecimento

01 - ASSISTENCIA A SAUDE

Atividade Principal
004 - REABILITACAO

00 - NAO SE APLICA  > 000 - NAO SE APLICA

Grupo > Atividade Secundária

015 - UNIDADE DE REABILITACAO

Classificação Estabelecimento Saúde

Informações Gerais

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 2 de 8



AMBULATORIAL

CLINICAS ESPECIALIZADAS 1 0

Instalações físicas para assistência

Instalação Qtde./Consultório Leitos/Equipamentos

Serviços de

Serviço Característica

HospitalarAmbulatorial

CaracterísticaCódigo Serviço SUS Não SUS SUS Não SUS

Serviços especializados

PROPRIO126 SERVICO DE FISIOTERAPIA NÃONÃONÃOSIM

Comissões e

Descrição

Código Serviço Classificação Terceiro CNES

126 - 004 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA CARDIOVASCULARES E PNEUMOFUNCI NÃO NAO INFORMADO

126 - 001 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA EM ALTERACOES OBSTETRICAS NEON NÃO NAO INFORMADO

126 - 002 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA EM ALTERACOES ONCOLOGICAS NÃO NAO INFORMADO

126 - 003 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA EM OFTALMOLOGIA NÃO NAO INFORMADO

126 - 006 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA EM QUEIMADOS NÃO NAO INFORMADO

Serviços e Classificação

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 3 de 8



126 - 007 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA NAS ALTERACOES EM NEUROLOGIA NÃO NAO INFORMADO

126 - 005 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA NAS DISFUNCOES MUSCULO ESQUELET NÃO NAO INFORMADO

Outros

Nível de hierarquia Tipo de unidade Turno de atendimento

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE ATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANHA E A TARDE

NÃO

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS

Equipamento Existente

Equipamentos

Em uso SUS

Resíduos/Rejeitos

Coleta Seletiva de Rejeito

NENHUM

Equipamentos/Rejeitos

Vínculo com Cooperativa

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Diálise

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 4 de 8



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Quimioterapia/Radioterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hemoterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hospitalar - Leitos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Mantenedora

Profissionais

DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

FISIOTERAPEUTA GERALADRIELI SARLA MORENO 700001120611800 223605 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CONTRATO
POR PRAZO
DETERMINAD
O

PRIVADO 0 30 0 30

FISIOTERAPEUTA GERAL
SUZANI RIBEIRO DE SOUZA
CARVALHO LEAO

700506791870850 223605 SIM AUTONOMO
PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

0 36 0 36

NUTRICIONISTA
THAIS MAGGIONI GNOATTO
FRAGATA DOS SANTOS

708901732547116 223710 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CONTRATO
POR PRAZO
DETERMINAD

PRIVADO 0 32 0 32

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 5 de 8



DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

O

PSICOLOGO CLINICOTHALITA DE AVILA 704704791783132 251510 SIM
VINCULO
EMPREGATICI
O

CONTRATO
POR PRAZO
DETERMINAD
O

PRIVADO 20 0 0 20

Habilitações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Habilitações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais

Regras Contratuais - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 6 de 8



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão - Histórico

Incentivos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Equipes

Residência Terapêutica

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Organizações Parceiras

Gerência/Administração Terceiro/Interveniente

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 7 de 8



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Base Descentralizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

SAMU 192

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 8 de 8



CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2018 09:58 SOB Nº 41108416562.
PROTOCOLO: 182200752 DE 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801815610. NIRE: 41108416562.
SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 14/05/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO
CNPJ: 30.442.101/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:21:03 do dia 14/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/11/2023.
Código de controle da certidão: D5D2.DE5D.F8DB.E33D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.442.101/0001-83
Razão

Social: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO

Endereço: RUA FERNANDO FERRARI 1015 SALA 01 / CENTRO / ITAPEJARA D'OESTE /
PR / 85580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023

Certificação Número: 2023050904072207652087

Informação obtida em 14/05/2023 20:27:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.442.101/0001-83
Certidão nº: 20246268/2023
Expedição: 14/05/2023, às 20:49:37
Validade: 10/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.442.101/0001-83, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



      
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
    NOME......: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO    NR:   30442101000183 
    CNPJ/CPF..: 30.442.101/0001-83 
    ENDEREÇO..: FERNANDO FERRARI              ,   1015 - CENTRO               
    MUNICIPIO.: ITAPEJARA D'OESTE    UF: PR 
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
     
    Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos  competentes desta Prefeitura  no cadastro Imobiliário ou Mobiliário  do sujeito
    passivo  acima  identificado, é  CERTIFICADO  que  NÃO  CONSTAM pendências  em seu nome
    referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/>, utilizando os dados:
    Código/Ano da certidão.............:    1347/2023 
    Código de autenticidade da certidão: 638297465638297 
     
     
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em 14/05/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.
     
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     







Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030511483-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.442.101/0001-83
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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SUZANI RIBEIRO DE SOUZA
CARVALHO LEAO 238634-F

Graduação:

Nome: * SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO

(1 of 1) 10

Nome Inscrição

(1 of 1) 10

Pesquisa por Nome Pesquisa por Numero de Inscrição

Fisioterapeuta

PesquisarPesquisar

Ver DetalhesVer Detalhes



Segunda Via

Segunda Via

Segunda Via

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

B3 Comercial, Servicos, Outras Atividades / Ativ de Fisioterapia Bifasico /40A
13/02/2023 15/03/2023 30 15/04/2023

33393494

83625287

03/2023 07/04/2023 R$112,21

Nome: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA
CARVALHO LEAO
Endereço: R Fernando Ferrari, 551 - Fisioterapia
- Centro
CEP: 85580-000
Cidade: Itapejara Doeste - Estado: PR
CPF: 055.014.859-07

NOTA FISCAL No. 28959956 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 19/03/2023

Consulte Chave de Acesso em:
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4123 0304 3688 9800 0106 6600 3028 9599 5610 8597 3242
Protocolo de Autorização: 1412300013766619 - 19/03/2023 às 12:08:47America/Sao_Paulo

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

CRED VIOL META CONT 01/2023

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO

JUROS CONTA ANTERIOR

ACRESCIMO MORATORIO

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

kWh

kWh

UN

UN

UN

UN

UN

142

142

-1

1

1

1

1

0,333662

0,400634

8,740000

1,240000

0,730000

0,620000

14,090000

47,38

56,89

-8,74

1,24

0,73

0,62

14,09

2,09

2,52

8,53

10,24

0,258940

0,310800

ICMS
COFINS
PIS

104,27
85,49
85,49

18%
4,43%
0,96%

18,77
3,79
0,82

HISTÓRICO DE CONSUMO / kWh

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.

MAR23

FEV23

JAN23

DEZ22

NOV22

OUT22

SET22

AGO22

JUL22

JUN22

MAI22

ABR22

MAR22

142

157

94

115

61

54

102

80

53

75

50

59

87

30

29

30

29

31

32

30

32

30

30

32

28

30

0042306330 CONSUMO kWh TP 225 367 1 142

INCLUSO NA FATURA PIS R$0,82 E COFINS R$3,79 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de
energia elétrica, como convênios e doações.
DEBITOS: 02/2023 R$ 139,00
Periodos Band.Tarif.: Verde:14/02-15/03

O débito sujeita ao corte a partir de 12/04/2023. O contrato é encerrado se
mantido 3 meses em corte, além das demais cobranças conforme legislação.
Atraso de 45 dias sujeita ao CADIN e valores de atividades acessórias podem
ser excluídos. Eventual reaviso anterior permanece válido. Se pago,
desconsidere.

Referência Valor (R$) Vencimento
02/2023 139,00 07/03/2023

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, desconsiderar o aviso.

33393494 03/2023 07/04/2023 R$112,21

Nùmero da fatura: FAT-01-20234238597324-37

836800000017   122101110007   001010202347   238597324371

NÃO RECEBER - FATURA ARRECADADA

PERÍODO FISCAL: 19/03/2023

CDF4.7803.9564.CC29.6568.7029.36E0.A2D2

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 4635268300

TOTAL 112,21 4,61 18,77
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Página: 1 / 1 DANF3EA4B (V1.00)









29/05/2023 13:23 Portal Eletrônico CREFITO-8

portal.crefito8.gov.br/portal/pesquisaprofissional.xhtml 1/1

ADRIELI SARLA MORENO 282136-F

Graduação:

Nome: * ADRIELI SARLA MORENO
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PesquisarPesquisar
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RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550
E-mail: conims@conims.com.br  Site: http://www.conims.com.br

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Página: 1/1

0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: Chamamento Público n.º 001/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias e serviços
complementares especializados

Observações:

Data da Solicitação: 23/06/2023

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 162/2023

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

UND1,000 280.800,0000 280.800,007202157550-
1

Preço Total: 280.800,00

Pato Branco/PR, 23 de Junho de 2023.

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA
PERICO



Data de criação do documento: 23/06/2023 às 16:35:53

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

5X8        143        6P7        84M
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RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550
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Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

141/2023

Inexigibilidade de licitação

23/06/2023

Objeto do Processo: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias e
serviços complementares especializados

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 280.800,0002.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076010020605000

R$ 280.800,00Total Geral:

Pato Branco/PR, 23 de Junho de 2023
____________________________________

  Contadora
GENECI RODRIGUES CHAVES
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

141/2023
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até 30º dia do mês posterior ao aceite definitivo
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias e
serviços complementares especializados

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 14133/2021 e
suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 280.800,00

Total Entidade: R$ 280.800,00

Total Entidade: R$ 280.800,00

Pato Branco / PR, 23 de Junho de 2023

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

6JD        434        2GO        P0V



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 110/2023 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco-PR, vem 

justificar a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços de saúde, amparada pelo artigo 74, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 

01 de abril de 2021 e na Resolução CONIMS nº 59/2023 conforme segue. 

 

Considerando o edital de Chamamento Público nº 001/2023, o qual tem por objeto o: 

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades, 

exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e 

serviços complementares especializados; 

Considerando o requerimento de habilitação e contratação apresentado por SUZANI 

RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO; 

Considerando a necessidade de serviços de saúde de fisioterapia ora ofertados pela 

credenciante e que as necessidades em saúde são sempre prementes; 

Considerando a necessidade de descentralizar os atendimentos, levando a saúde mais 

próxima à população, com qualidade, economicidade e resolutividade; 

Considerando o anexo III do edital de Chamento Público que contém as tabelas de 

valores estipulados para credenciamento; 

Dessa forma, tendo atendido às exigências de habilitação do Edital, e considerando as 

justificativas indicadas no Termo de Referência do Edital, faz-se necessária, útil e 

adequada a habilitação requerida e a contratação para atendimento de terapia e 

serviços complementares especializados, como forma de melhorar e ampliar o 

atendimento da população assistida pelo CONIMS. 

 

 

Pato Branco/PR, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANA LUIZA DE MATTOS 

ENC. DE CREDENCIAMENTO 
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                                                         ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Habilitação e credenciamento de SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 30.442.101/0001-83, com sede 

na Rua Fernando Ferrari, 1015 – Bairro Centro na cidade de Itapejara D’ Oeste/PR, CEP 

85.580-000, neste ato representada por Suzani Ribeiro de Souza Carvalho Leão, 

portadora do RG n.º 9.176.722-8 SESP-PR e CPF n.º 055.014.859-07 para os serviços 

conforme descritivos e valores (anexo III). 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo, não obrigando o CONIMS 

a sua total absorção, baseada na capacidade de produção indicada no requerimento 

apresentado e/ou estimativa de necessidade de serviços elaborada pelo CONIMS com a 

respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

Suzani Ribeiro de Souza Carvalho Leão, inscrito no CREFITO/PR 8° 238634-F e 

Adrieli Sarla Moreno, inscrito no CREFITO/PR 8° 282136-F para execução dos 

serviços. 

1.5. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.6. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

1.7. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados na sede da Contratada. 

 

3. CRITÉRIO DE DIVISÃO DE DEMANDA 

3.1 Contratação paralela e não excludente de todos os interessados que preencham as 

condições do Edital, sendo que a demanda será distribuída, pelos Municípios, conforme 

os seguintes critérios objetivos: 

3.1.1 Por ordem de prioridade: às instituições de direito público, às entidades 

filantrópicas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos/privadas, nesta ordem. 

3.1.1.1. Caso sejam credenciadas entidades com naturezas diversas, dentre as indicadas 
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no item anterior, 50% (cinquenta por cento) de toda a demanda mensal será destinada à 

classe prioritária (por exemplo, se houver instituições de direito público credenciadas, 

absorverão 50% da demanda e o restante é distribuído para a classe subsequente, no 

caso, as entidades filantrópicas, e assim sucessivamente até que a demanda seja 

integralmente absorvida) 

3.1.1.2. Caso a classe prioritária não puder absorver a totalidade dos 50% que lhe é 

garantido, o saldo remanescente será absorvido pela classe subsequente (por exemplo, 

se instituições de direito público credenciadas, absorverem apenas 10% dos 50% que lhe 

são garantidos, os 40% restantes serão repassados às entidades filantrópicas, que 

assumirão 90% da demanda, se houver capacidade para tanto). 

3.1.2. Conforme a capacidade de absorção/produção informada pelo Contratado, 

observado o item anterior. 

3.1.2.1. É condição para a distribuição equitativa da demanda dos Municípios, a 

indicação, pelo Prestador, da capacidade estimada de produção mensal, para cada item 

contratado, no ato de formalização do Contrato e a cada novo aditivo; 

3.1.2.2. A equidade a que se refere o item anterior importa em distribuição de maior 

quantidade ao prestador que tem maior capacidade de produção; 

3.1.2.3. O Prestador somente será indicado para a demanda específica quando tiver 

credenciado todos os itens prescritos ao paciente, passando-se ao próximo da lista de 

rodízio até que se atenda essa condição; 

3.1.3. Conforme a urgência do atendimento. 

3.1.3.1. Havendo indicação médica de realização em caráter de urgência de 

atendimentos SADT, com exceção de exames laboratoriais, se o agendamento não 

puder, justificadamente, observar as regras anteriores, caberá ao Município indicar as 

razões fáticas para tanto. 

Pato Branco/PR, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANA LUIZA DE MATTOS 

ENC. DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro 

Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEAO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n.º 30.442.101/0001-83, com sede na Rua Fernando 

Ferrari, 1015 – Bairro Centro na cidade de Itapejara D’ Oeste/PR, CEP 85.580-000, neste 

ato representada por Suzani Ribeiro de Souza Carvalho Leão, portadora do RG n.º 

9.176.722-8 SESP-PR e CPF n.º 055.014.859-07. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 141/2023, Inexigibilidade de Licitação 

n.º 110/2023, homologado em __/__/__, devidamente justificada pelo Edital de 

Chamamento Público n.º 001/2023 para Credenciamento de Pessoa Jurídica em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, pela Resolução CONIMS nº 59/2023 e as que a sucederem, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais 

ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias 

e serviços complementares especializados. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo baseada na capacidade de 

produção indicada no requerimento apresentado e/ou estimativa de necessidade de 

serviços elaborada pelo CONIMS com a respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. A contratada executará os serviços conforme descritivos e valores, anexo III. 

1.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará os profissionais 

Suzani Ribeiro de Souza Carvalho Leão, inscrito no CREFITO/PR 8° 238634-F e 

Adrieli Sarla Moreno, inscrito no CREFITO/PR 8° 282136-F. 

1.6. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.7. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 
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tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

1.8. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados na sede da Contratada, conforme solicitação do 

Município consorciado, nos dias e horários pré definidos por, 

Munícipios/Consórcio/Prestador,  sendo que a forma de abertura da agenda deve ser 

clara e ter prazo determinado. 

2.2. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

2.3. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

2.4. A contratada poderá executar os atendimentos na Secretaria Municipal de Saúde dos 

Municípios consorciados, dependendo do interesse do município, o qual deve solicitar via 

ofício, respeitando ao cronograma a ser estabelecido pelo Setor de Controladoria de 

Execuções do Consórcio. 

2.5. Para atendimentos de SADT, os usuários serão previamente agendados pelo 

município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de autorização gerada 

pelo município através do Sistema Web utilizado pelos municípios integrantes do 

CONIMS. 

2.6. Para prestação dos serviços, fora das estruturas próprias do consorcio, a contratada 

disponibilizará o (s) profissional (s) competente (s), medicamentos, material e tudo o 

que for necessário para a realização do procedimento, consulta, exames. 

2.7. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês anterior e vai 

até o dia 24 do mês relativo à competência. 

2.8. O Contratado deve comunicar o CONIMS e a secretaria de saúde do município no 

qual irá prestar o serviço quando, por impedimento emergencial, não puder realizar o 

atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.9. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.10. Os atendimentos realizados através deste instrumento, não poderão ser 

referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.11. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, 

consultas e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas 

disponibilizadas no sistema. 
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2.12. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria 

da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 

2.13. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes aos atendimentos dos usuários. 

2.14. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.15. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS. 

2.16. O descumprimento das condições indicadas no Edital, termo de referência e 

respectivo Contrato, permite que o CONIMS adote medidas cautelares e imediatas, tais 

como a paralisação do serviço e a suspensão do Contrato, mediante pagamento daqueles 

já executados, sem prejuízo de ulterior processo administrativo apuratório de 

responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e descredenciamento. 

2.17. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CONIMS e dos Municípios 

Consorciados responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, 

materiais e/ou insumos ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio. 

2.18. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes conforme especialidades e 

credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

3.2.5. Se o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos praticados pelo 

Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele não integre 

a demanda, ainda que já rescindido o Contrato.  
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3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao 

CONIMS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 

3.2.8. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato previsto no contrato. 

3.2.9. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi 

contratado, conveniado ou acordado. 

3.2.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos 

mais altos conceitos do ramo.     

3.2.11. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como 

não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

3.2.13. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

3.2.14. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

3.2.15. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

3.2.16. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar 

uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do 

paciente. 

3.2.17. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

3.2.18. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

3.2.19. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  

3.2.20. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas 

por força do edital do chamamento público nº 001/2023.  
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3.2.21. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.22. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

3.2.23. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do 

Prontuário Eletrônico.  

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), os 

quais serão indicados na formalização do contrato. 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.5. As comunicações entre CONIMS e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

através de e-mail. 

3.6. O CONIMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ATENDIMENTOS EXAMES/PROCEDIMENTOS 

4.1. Todo esse processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão 

poderes para: 

4.1.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.1.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.1.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.2. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - SISTEMA 

5.1. Para agendamento de exames/procedimentos: 

5.1.1. Compete a CONTRATADA organizar os agendamentos dos exames/procedimentos 

executados. 

5.1.2. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.1.3. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização para outros 

fins, sob pena das sanções contratuais e legais. 

5.2. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos 
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no período do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no 

sistema. 

5.3. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou 

apostilamento, conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, 

enviado ao e-mail credenciamento@conims.com.br, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas:  

6.2.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento.  

6.3. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos:  

6.3.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento. 

6.4. Para as demais alterações contratuais: 

6.4.1. Apresentação do Termo de alteração (Anexo II), acompanhado de todos os 

documentos. 

6.5. O CONIMS tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo 

termo aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão 

de profissional/ exame, previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o 

serviço até formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 
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7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2.  Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.3.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

8.6.  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despensas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – fonte 076. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. O Contratante informará à Contratada, através de capacitação/protocolos, sobre o 

envio e comprovação da execução dos serviços. 

12.2. Os serviços de exames/procedimentos efetivamente prestados pela Contratada, 

corresponderá ao fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento 

concluídos no prontuário eletrônico. 

12.3. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá 

notificar, de forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e 

verificação, e, sendo o caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado 

mediante comunicação escrita à Contratada. 

12.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise 

da produção e encaminhará para pagamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, através da ÁREA DO PRESTADOR no site do 

consórcio www.conims.com.br, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os 

valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 

automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado.  

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, 

agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CONIMS, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CONIMS 

poderá deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado 

para regularização, sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento 

dos já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

ou início da vigência do respectivo contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo 

próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento 

administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo CONIMS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CONIMS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
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independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 

60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 
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18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 

administrativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pato Branco - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e 

duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital, Termo de Referência e anexos do Chamamento Público nº 001/2023; 

b) O requerimento de inscrição do credenciante; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Pato Branco/PR, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

(Representante da contratada) 

Contratada 

(Representante da contratante) 

Contratante 

 

 

Testemunhas:  
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE VALOR UNI
QTDE 

ANUAL
TOTAL

03.02.05.001-9

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES 

NO PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES 

MÚSCULO ESQUELÉTICAS

R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.05.002-7
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS 

ALTERAÇÕES MOTORAS
R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.06.001-4

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES 

COM DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS 

SEM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS

R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.06.002-2

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES 

COM DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS 

COM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS

R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.06.003-0

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS 

DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO 

MOTOR

R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.06.004-9
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE 

C/ COMPROMETIMENTO COGNITIVO
R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.06.005-7
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE 

NO PRÉ/PÓS-OPERATÓRIO DE NEUROCIRURGIA
R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.07.001-0
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE 

MÉDIO QUEIMADO
R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

03.02.07.003-6

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE 

COM SEQÜELAS POR QUEIMADURAS (MÉDIO E 

GRANDE QUEIMADOS)

R$ 20,00 1560 R$ 31.200,00

R$ 280.800,00VALOR TOTAL CONTRATADO (ANUAL)
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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

110/2023

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00.136.858/0001-88 (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco
141/2023

Data do Processo: 23/06/2023

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DO PARANÁ

Página: 1 / 1

OBJETO DO PROCESSO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS DE TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
110/2023

PARECER DA COMISSÃO

Considerando o edital de Chamamento Público nº 001/2023 promovido pelo CONIMS, publicada em 12 de abril de 2023.
Considerando  que  a proponente  interessada  atendeu  todas  as  exigências  estabelecidas no  referenciado  edital  e  sendo  está

contratação de grande valia para o Conims

Reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Licitação,  designada  pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  0672023/2023,  para  análise  e
julgamento  da  documentação  e  propostas  recebidas  para  fornecimento  e/ou  execução  dos  itens  descritos  no  Processo  Licitatório  Nº
141/2023 na modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 23/06/2023 08:52

Participante: SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

1,000 UND 280.800,00 280.800,00

280.800,00Total do Participante:

280.800,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 23 de junho de 2023

PRESIDENTE
LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO

MEMBRO
VANESSA FATIMA DA CRUZ

MEMBRO
PEDRITA ALINE CECCHIN HARACINCO
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Pato Branco/PR, 23 de junho de 2023. 
 

 

 

Solicitação Parecer Jurídico 207/2023 

 

 

 

O Setor de Licitações e Contratos do CONIMS SOLICITA a Assessoria Jurídica: 

 
PARECER JURIDICO para dar continuidade ao PROCESSO Nº 141/2023 – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110/2023 – que tem por Objeto 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE 

ATENDIMENTOS DE TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS 

destinados ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao 

CONIMS. 

 

 

 

Setor de Licitação 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
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PARECER JURÍDICO INICIAL nº 301/2023 

PROCESSO 141/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 110/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de pessoas 

jurídicas para a realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames 

laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. Edital nº 

001/2023. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer parecer jurídico relativo 

à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de SUZANI RIBEIRO 

DE SOUZA CARVALHO LEÃO, pessoa jurídica, para realização de terapias e serviços complementares 

em fisioterapia. 

 

III- RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a inexigibilidade de licitação n° 110/2023, cujo objeto é o 

Credenciamento de Pessoa Jurídica da área de saúde para a realização de terapias e serviços 

complementares, na forma do Edital nº 001/2023. 

 

Constam desse processo administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

01) Resolução sobre Credenciamento - evento 02 

02) Resolução nomeia Comissão – evento 03 

03) Requerimento de credenciamento – evento 04 

04) Solicitação de contratação – evento 05 

05) Parecer Contábil – evento 06 

06) Autorização para abertura de processo administrativo de licitação – evento 07 

07) Justificativa de Inexigibilidade nº 110/2023 – evento 08 

08) Ata de reunião de julgamento de proposta/inexigibilidade – evento 09 

 

É o relatório.  

 

IV– DO PARECER  

Os autos vieram à análise desse órgão jurídico com vistas ao exame da regularidade do ato de 

inexigibilidade de licitação. Oportuno ressaltar, inicialmente, que o presente exame jurídico 

http://www.conims.com.br/
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considera exclusivamente os elementos constantes nos autos do processo administrativo em análise, 

e tem natureza estritamente jurídica, sem imiscuir-se na conveniência e na oportunidade dos atos 

administrativos praticados pelo CONIMS. 

O presente processo administrativo trata de Credenciamento de Pessoa Jurídica da área de saúde 

para a realização de consultas e procedimentos em terapia complementar, indicados no Edital nº 

001/2023. 

 

Conforme entendimento reiterado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), 

especialmente no Acórdão 1721/22 e 1467/2016, a contratação pela via do credenciamento 

somente pode se concretizar se tiver caráter complementar, ou seja, se se prestar para atender à 

necessidade cuja satisfação não seja possível pela via própria do CONIMS. Tal análise deve ser 

realizada pela autoridade competente (gestor do CONIMS) e registrada nos autos. 

 

E sobre esse ponto (objeto do contrato) importante destacar que os serviços credenciados NÃO 

podem ser aqueles de competência própria do Município na atenção básica de saúde, mas sim 

aqueles que extrapolam os seus limites pela sua especialidade, conforme prescrição e 

encaminhamento médico.  

 

No que tange ao cabimento da contratação direta, por inexigibilidade, adotou-se como fundamento 

normativo o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial seu artigo 74 e seguintes, 

e demais legislações aplicáveis e pela Resolução CONIMS nº 59/2023: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

 

Portanto, o credenciamento constitui fundamento autorizador da inexigibilidade, frente à 

inviabilidade de competição pela contratação de todos os interessados que preencham as condições 

do chamamento/habilitação, de incumbência do órgão solicitante.  

 

Importante destacar, ainda, a necessidade de que seja observado o critério de distribuição de 

demanda indicado no Edital e no Termo de Referência desta contratação, a fim de que se preserve 

a sua legalidade.  

 

Os valores dos itens contratados foram fixados em Edital de credenciamento, a partir dos parâmetros 

do SUS devendo ser justificada a sua dissonância em Assembleia de Prefeitos. 

 

Por fim, alerta-se também para a necessidade de análise, pelo setor consulente, dos documentos de 

habilitação do prestador, em especial se adequados à natureza dos procedimentos a serem 

credenciados, e se os profissionais estão em dia com seus registros perante o órgão de classe 

competente, conforme local /Estado de atendimento. 
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V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, manifesta-se pelo 

prosseguimento do feito, com as ressalvas e condicionantes do parecer, de caráter opinativo. 

 

Pato Branco, 28 de junho de 2023. 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 
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PARECER JURÍDICO FINAL nº 302/2023 

PROCESSO 141/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 110/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de pessoas 

jurídicas para a realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames 

laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. Edital nº 

001/2023. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer parecer jurídico relativo 

à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de SUZANI RIBEIRO 

DE SOUZA CARVALHO LEÃO, pessoa jurídica, para realização de terapias e serviços complementares 

em fisioterapia. 

 

III- DO PARECER  

O presente parecer, de caráter opinativo, visa ao exame da conformidade dos atos praticados com 

a lei (Lei 14.133/21 e Resolução CONIMS 58/2023) e o edital de credenciamento. Dessa forma, esse 

parecer restringir-se tão-somente ao plano da legalidade, nesses aspectos, cabendo à autoridade 

competente deliberar acerca da conveniência e oportunidade da homologação, bem como a 

superação das razões do Parecer inicial. 

 

No mérito, houve a escolha pela inexigibilidade de licitação, desde que a contratação seja de cunho 

complementar e observado o parâmetro de distribuição de demanda entre os credenciados, na 

forma do Edital. 

 

IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito, com as ressalvas do parecer. 

 

Pato Branco, 28 de junho de 2023. 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 

http://www.conims.com.br/


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   110/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

141/2023

23/06/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias e
serviços complementares especializados

141/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

110/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 28/06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO

R$ 280.800,001,000 280.800,00001 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES,
EXAMES CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES
LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS,
TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
ESPECIALIZADOS

UND

R$ 280.800,00Total fornecedor:

R$ 280.800,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

28 de Junho de 2023Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  78  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
110/2023,  para  a  Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  para  a  realização de  atendimentos  de
terapias  e  serviços  complementares  especializados
Valor Global: 280.800,00

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 110/2023

Dotação:02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Presidente

28/06/2023Data:

PAULO HORN

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313 - 35550
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 Revisão: 

Atos Oficiais Quinta-feira, 29.6.2023 - N° 7.736  JORNAL DE BELTRÃO  7A

Prefeitura Municipal de Pato Branco
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 015/2023

Súmula:  Aprova o Termo de Adesão e Plano de Ação ao Incentivo 
para Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 
meio do acesso a produtos de Higiene Íntima, para cofinanciamento 
complementar estadual por meio do Fundo Estadual para Infância e 
Adolescência FIA/PR no âmbito do Sistema de Garantias de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em conformidade com a resolução 078/2022 
e 013/2023- CEDCA/PR. 
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDDCA) de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, por meio 
de Deliberação em reunião ordinária realizada em 26 de junho de 2023,
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação ao Incentivo para 
Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio 
do acesso a produtos de Higiene Íntima, para cofinanciamento com-
plementar estadual por meio do Fundo Estadual para Infância e Ado-
lescência FIA/PR no âmbito do Sistema de Garantias de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em conformidade com a resolução 078/2022 
e 013/2023- CEDCA/PR. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revo-
ga todas as disposições contrárias.

Pato Branco, 26 de junho de 2023.
Gabriela Frigotto Zorzan Meirelles

Presidente 
Conselho Municipal de Defesa

dos Direitos da Criança e do Adolescente
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 016/2023

Súmula:  Aprova o Termo de Adesão e Plano de Ação ao Incentivo para 
Abordagem Social e Casa de Passagem destinado ao atendimento de 
crianças e adolescentes, acompanhadas de suas famílias, prioritaria-
mente indígenas e de comunidades tradicionais em trânsito no Paraná, 
conforme critérios elencados e aprovados pela Deliberação nº 04/2023 
CEDCA, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recur-
sos do Fundo para Infância e Adolescência (FIA).
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDDCA) de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, por meio 
de Deliberação em reunião ordinária realizada em 26 de junho de 2023,
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação ao Incentivo para 
Abordagem Social e Casa de Passagem destinado ao atendimento de 
crianças e adolescentes, acompanhadas de suas famílias, prioritaria-
mente indígenas e de comunidades tradicionais em trânsito no Paraná, 
conforme critérios elencados e aprovados pela Deliberação nº 04/2023 
CEDCA, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recur-
sos do Fundo para Infância e Adolescência (FIA). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revo-
ga todas as disposições contrárias.

Pato Branco, 26 de junho de 2023.
Gabriela Frigotto Zorzan Meirelles

Presidente 
Conselho Municipal de Defesa

dos Direitos da Criança e do Adolescente
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 017/2023

Súmula:  Retifica a Resolução 004/2023, que institui a Comissão Espe-
cial para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de Pato Branco/PR e a Resolução 007/2023 do CMDDCA, 
que institui a Comissão Especial para o processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar do Município de Pato Branco/PR, regulamenta 
a campanha eleitoral, traz as condutas vedadas e seu processamento, 
bem como as normas regulamentadoras do processo de escolha.
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDDCA) de Pato Branco/PR,no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) 
e na Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, por meio de Delibe-
ração em reunião ordinária realizada em 26 de junho de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Retificar o Art. 2º da Resolução 004/2023, que institui a Co-
missão Especial para o processo de escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar do Município de Pato Branco/PR e o Art. 2º da Resolução 
007/2023 do CMDDCA, que institui a Comissão Especial para o pro-
cesso de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de 
Pato Branco/PR, regulamenta a campanha eleitoral, traz as condutas 
vedadas e seu processamento, bem como as normas regulamentadoras 
do processo de escolha, onde lê: “Art. 2o Integram a Comissão Especial 
os seguintes conselheiros: I – Renato Gardasz, representante gover-
namental; II – Viviane Daniela Leite, representante governamental; III 
– Silvana Aparecida de Oliveira, representante da sociedade civil; IV – 
Flávia Marçola Osinski, representante da sociedade civil. § 1º Em caso 
de impedimento, ausência ou afastamento de um dos representantes 
governamentais, este será substituído por: Michel Lino Vieiro. § 2º Em 
caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos represen-
tantes da sociedade civil, este será substituído por: Luiz Carlos da Silva 
Filho. § 3º O CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, 
eleger um Coordenador, cujo voto prevalecerá em caso de empate.” 
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ANO:
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Modalidade: Inexigibilidades

28/06/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas e exames/procedimentos

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

28/06/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias e  serviços
complementares especializados

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

28/06/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias e serviços
complementares especializados

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

Licitações (Íntegras Processuais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 112/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 108/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 107/2023
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a) Nr. Processo: 141/2023

b) Nr. Licitação: 110/2023 - IL

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

d) Data de Homologação: 28/06/2023

e) Objeto da Licitação: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de

terapias e serviços complementares especializados

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens

SUZANI RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO LEÃO

1 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES

CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ESPECIALIZADOS

UND 1,000 280.800,0000 R$ 280.800,00

Total fornecedor: R$ 280.800,00

Total geral: R$ 280.800,00

Descrição da Despesa Dotação

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 141/2023

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
 

 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:BAE3EB9E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 29/06/2023. Edição 2803
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Valor Global: 280.800,00   

Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Data: 28/06/2023   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

110/2023

Fundamentado no art. 78 da Lei de Licitações nº 14133/21,
RATIFICO a Inexigibilidade Nº 110/2023, para a Credenciamento de
pessoas jurídicas para a realização de atendimentos de terapias e
serviços complementares especializados
 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:4B71855F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/06/2023. Edição 2803
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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